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INSTITUTO FEMININO D E E D U 
CAÇÃO " P A D R E A N C H I E T A " - » 
CAPITAL 

V E R B A N . 127 

Pessoal 
6.33.0 0 Pessoal Fixo 

03 Substituições n r í n n n 

030 Substituições 50.000,00 

D E L E G A C I A S - R E G I O N A I S D E 
ENSíNO 

V E R B A N . 133 

Pessoal 
8.36.0 0 Pessoal F i x o 

01 Venc imentos e. remunerações ( ' 
011 Venc imentos de cargos 111.200,00 

04 Diárias e ajudas de custo 
04C Diárias 2.000.000,00 

ENSINO SECUNDÁRIO E 
N O R M A L 

V E R B A N . 139 

Pessoal 
8.33.0 0 Pessoal F i x o 

01 Venc imentos e remunerações 
ftl7 A d i c i o n a l por tempo de serviço . . 2.000.000,00 

V E R B A N. 140 

j Material e Serviços 
8.33.2 2 M a t e r i a l Pe rmanente 

21 Apare lhos e ins t rumentos técnicos 
210 Apare lhos e instrumentos físicos, 

de engenhar ia , médicos, de l abora 
tórios, de observatórios e s i m i 
lares . . . . . . ..• . . 49.865,00 

T o t a l das reduções , . 4.535.065,00 

Ar t igo 3.o — Êste decreto'íèhtrárá. em vigor ná data 
de sua publicação. 

Art igo 4.0 — Revogam-se as disposições em contrá
r i o . '• ; .... 

Palácio do Governo do Estado »de Sao Pau lo , aos 26 
de agosto de 1958. 

J A N T O Q U A D R O S • , 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 
Alipio Corrêa Netto 

Publ i cado na D i r e to r i a • G e r a i dá Secretaria 'de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 26 de agosto de- 1958. . 5 

A l t i no Santarém 
Dire tor G e r a l . Subs t i tu t o , 

D E C R E T O N . 33.487, DE 26 DE AGOSTO D E 1958 

A l t e ra ás tabelas explicativas .do orçamento 
vigente. " ' " 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
Ar t i go 1.d — F i oa reduzida na importância de Gr$ . . 

400.000,00 'quatrocentos m i l cruzeiros) a "dotação do or 
çamento vigente, abaixo d i sc r iminada e atribuída à Se
cretar ia de Estado dos Negócios da Educação: 

Cr$ 
SERVIÇOS D I V E R S O S 

" s ' ; V E R B A N . 151 ' 
t 

M a t e r i a l e Serviços . 
8.39.4 4 Despesas diversas 

42 Serviços de conservação 
428 Bens de terceiros 400.000,00 

Art igo 2.o — Com os. recursos provenientes da redu
ção constante do àrtigó. l.o. f i ca suplementada no mesmo 
orçamento, verba, código e dependência nele menc i ona 
dos, a seguinte dotação: 

SERVIÇOS DIVERSOS 

V E R B A N . 151 

M a t e r i a l e Serviços 
S.39.4 4 Despesas diversas 

42 Serviços de conservação 
427 Próprios do Estado . . ,'. «0.000,00 

Ar t igo 3 o — Êste decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Art igo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácic do Governo do Estado de São Paulo , aos 26 
de agosto de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 

v Francisco de P a u l a Vicente de Azevedo 
Alípio Corrêa Netto 

Publ icado na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Njgóçios do Gcvêrno. aos 26 de agosto de 1958. 

Altino Santarém 
Diretor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O S 33 488, D E 26 D E AGOSTO DÊ ltfSS 

Altera as tabelas explicativas do orçamento 
vigente. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÂO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
Art igo l.o — F i c a suplementada ná importância de 

CrS 37,200,00 ( t r in ta e sete m i l e duzentos cruzeiros) a 
dotação do orçamento vigente, abaixo d i sc r im inada , a t r i 
buída á Secretar ia de Estado dos Negócios da Educação: 

C r$ 
I N S T I T U T O D E EDUCAÇÃO ' C A R 
L O S G O M E S " — CAMPINAS 

V E R B A N 123 

Pessoal 
8 33 0 0 Pessoal F ixo : ; . -; 

' 05'Gratificações'"' 
058 Pro- .L^boie . . . . . , . , . . „ „ S7.2fiôi»fi-, 

I» AGI N A 6 

Art igo 2.0 — P a r a atender a suplementação de que 
t ra ta o art igo l.o, f i ca reduz ida no mesmo orçamento, 
verba, código e dependência nele mencionados, a s egu in
te dotação: 

C r$ 
INSTITUTO D E EDUCAÇÃO " C A R 
LOS G O M E S " — CAMPINAS 

V E R B A N . 129 

Pessoal 
8.33.0 0 Pessoal F i x o 

05 Gratificações 
055 De Magistério . . . . . . 37.200,00 

Ar t i go 3.0 — Êste decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Ar t i go 4,0 — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 26 
de agosto de 1958. '• 

JÂNIO Q U A D R O S 

Francisco de Paula Vicente de Azevedo 
Alípio Corrêa Netto 

Publ i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Gcvêrno, aos 26 de agosto de 1958. 

Altino Santarém 
Dire to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 33.489. D E 26 DE AGOSTO D E 1958 

Concede reconhecimento à Escola Normal Par
ticular "Santa Dorotéia" da Capital. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos t e r 
mos do art igo 6.0, § l.o, d a L e i n. 3.739, de 22 de j ane i 
ro de 1957, tendo em v is ta o relatório da "Comissão de 
reconhecimento de Escolas N o r m a i s " e do parecer favo
rável da refer ida Comissão, 

Decreta: 
Ar t i go l.o — Passa a func ionar sob o regime de re

conhecimento a Esco la N o r m a l P a r t i c u l a r " S a n t a Doro 
téia", da Cap i t a l . 

Ar t i go 2.0 — Êste decreto entrará em vigor -na da ta 
de sua publicação. . . . 

Ar t i go 3.0 — Revogam-se as disposições em contrar io . 

Paiácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 26 
de agosto de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 

Alípio Corrêa Netto 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 26 de agosto de 1958. 

A l t i n o S a l t a r e m 
Di re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 33.490. D E 26 DE A G O S T O DE 1958 

Dá denominação a estabelecimento de Ensino 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Ar t i go l .o — O Ginásio E s t a d u a l ' de Agua i oassa á 

denominar-se " P a d r e Gera ldo Lourenço". 
Ar t i go 2.0 — Êste decreto entrará em vigor na data da 

sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , em 26 
de agosto de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 

Alípio Corrêa Netto 

Publ i cado na D i r e t o r i a G e r a l cia sec re ta r ia de s s t a i o 
dos Negócios do Governo aos 26 de agosto de 1958. 

Altino Santarém 
Dire to r G e r a l . Subst i tuto 

D E C R E T O S. 33.491. DE 26 DE AGOSTO DE 1958 

; Retifica o decreto n. 29.700. de 18 de setembro 
de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R DO ESTADO DE 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições. 

Decreta: 
Ar t i go l.o — F i c a ret i f icado o decreto n. 29.700, de 18 

de setembro de 1957, n a parte que a d m i t i u o S r . I ldefonso 
F raguar , pa ra exercer como extranumerário-mensalist?., 
referência 17, funções de Professor, no Curso Intensivo de 
Preparatórios a Exames de Admissão, do Colégio Eítadual 
e Escola N o r m a l "Aurélio Arrobas M a r t i n s ' ' , de J a b u t i -
cabal , para dec larar que a admissão se refere a d . Ilcse-
fonsa F rasuas . e não como constou. 

Ar t igo 2.0 — Êste decreto entrará em vigor na da ta de 
sua, publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São P a u l o , em 26 
de agosto de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 

Alípio Corrêa Netto 

Publ i cado na D i r e to r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 26 de agosto de 1958. 

Altino Santarém 
Dire to r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N. 33 492. DE 26 DE AGOSTO D E 195? 

Retifica o Decreto N. 31.749, de 14, publicado 
a 15 de abril <*e 1958 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O C/E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições. 

Decreta: 
Art igo l .o — F i c a ret i f icado o Decreto n , 31.J49 cie 

14, publicado a 15 de ab r i l de 1958, que ' adm i t i u o sr. 
O s m a r M i r a n d a para exercer, corno extranumeráric m e n 
sa l i s ta , referência 33, funções de Dent is ta , no Service D e n 
tário Escolar., do Departamento de Educação, con.'. exer
cício nos Grupos Escolares: 3.0 de Dracena do Dis t r i to 
-de Jaeiporã-e de V i r g in i a , em O u r o Verde, em elaru aa 

dispensa de Casto de Souza, por ato de 11 de aa r i l de 
1958 pa ra dec larar que o interessado deverá atender aos 
Grupos Esco lares : " 9 de J u l h o " , do D is t r i t o de Jac ioorS 
e Curso Primário anexo à Esco la N o r m a l e Ginásio Es
t adua l " E n g e n h e i r o Isaac Pe r e i r a G a r c e z " , todos no m u 
nicípio cte D rac ena . 

A r t i go 2.o — Êste decreto entrará em v igor n a data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 26 
de agosto de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 

Alípio Corrêa Netto 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 26 de agosto de 1953. 

Altino Santarém 
Dire tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 33.493. DE 26 D E AGOSTO "OE 1958 

Retifica o Decreto N. 31.982, de 26. publicado 
a 27 de abril de 1958 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Ar t i g o l.o — F i c a ret i f i cado o Decreto n . 31.982, de 

26, publ icado a 27 de a-bril de 1958. que a l terou pa ra "De 
senho Técnico-Eletrotécnica". a denominação da d isc ip l ina 
a cargo de Professor — Q E P P — I I — Padrão " K " , 
(Desenho), lotado na Esco la Técnica "Getúl io V a r g a s " , 
da Cap i t a l , prov ido em caráter efetivo pelo sr. João F e r 
nando Sobra l , n a r a dec larar aue o cargo acima referido 
pertence ao Padrão " L " . é não como constou. 

Ar t igo 2.o — O título do funcionário abrangido pelo 
presente decreto, será apost i lado pelo D i re to r G e i a l do 
Depar tamento de Administração da Secretar ia de Estado 
dos Nfeócios da Educação, e a apost i la pub l i cada no órgão 
o f i c i a l . 

A r t i go 3.o — Êste decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 28 
de agosto de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 

Alipio Corrêa Netto 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo , aos 26 de agosto de 1958. 

A l t i n o Santarém 
Dire to r G e r a l , Subst i tuto. 

D E C R E T O N. 33.494, D E 26 D E AGOSTO DE 1958 

Retifira o Decreto n. 31.986, de 28, publicaujo 
a 29 de ab r i l de 1958. 

JÂNIO QUADTÍÒS, G O V E R N A D O R D O É S T À D O ^ Í J E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Ar t i go l .o — F i c a ret i f icado o Decr "o 31.986. de 28, 

publ icedo a 29 de ab r i l de 1958, que a d m i t i u o sr. Ne l son 
S i l v a pa ra exercer, como extranumerário mensa l i s ta . re
ferência " 2 2 " . funções de Escriturário, n a D i r e to r i a do 
Serviço D°ntário Escolar , do Depar tamento de Educação, j 
para dec larar que o interessado foi admi t ido em claro da . 
dispensa de Rosa D ' E l i a B u r z a , por ato de 14, publ icado 
a 18 de setembro de 1956, e não como constou. 

Ar t igo 2.0 — Êste decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , em 28 
de agosto de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 

Alipio Corrêa Netto 

Publ i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo , aos 26 de agosto de 1958. 

Altino Santarém 
Di re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 33.495. D E 26 D E AGOSTO D E 1958 

/ " • ' R e t i f i c a o Decreto n. 32.520, de 30 de maio 
fle 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E * . 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Ar t i g o l.o — F i c a ret i f icado o Decreto n . 32.520, de 

30 de ma io de 1958, que adm i t i u d. L u c i M o r e i r a Domarco 
pa ra exercer, como extranumerário mensa l i s ta , referência 
" 2 2 " , funções de Escriturário, n a De legac ia de Ens ino de 
P i rac i caba , pa ra prestar serviços ao M u s e u Histórico e 
Pedagógico " P r u d e n t e de M o r a e s " , em claro da dispensa 
de O r s i n a Antunes , em 31 de março de 1955, pa ra dec larar 
que o seu nome exato é: L u c y M o r e i r a do Marco , e não 
como constou. 

Ar t i go 2.o — Êste decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Es tado de São Paulo , em 26 
de agosto de 1958. 

J A N I Q Q U A D R O S 

Alipio Corrêa Netto 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 26 de agosto de 1958. 

Altino Santarém 
•Diretor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 33 496, DE 28 D E AGOSTO D E 1958 

T o r n a sem efeito o Decreto n. 28.368, de 13 
de maio de 1S57. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O # E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decreta: _ 
Ar t i go i ò — F i c a semTéfeitõ o Decreto n . 28.368, de 


